
SEROPREVI
lôrtituto dê Prêvidén(ia dos Servidoreg
Municipàis de Scropédi.a

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício Guimarães, 4o andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
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PORTARTA N'33212022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:
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RETIFICAR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE dE JOSE Augusto Fa o

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

S:NOPREVI
lnstituto d€ ftevidência dos Sowihres Municipais de SerorÉdlca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Ediçeon." ll6q rrc.)Soatah t\t-tL-
Assinatúra o caíimbo

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art, 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 1111112014 (data do óbito).

Seropédica, 29 de novembro de 2022

Art. 1O . CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A JOSÉ AUGUSTO

FARIA FILHO na qualidade de cônjuge da finada servidora NATALIA FARIA,

matrícula no. 00124, Auxiliar de Enfermagem, com fulcro no art. 40, § 70, I da

CRFB/88, fixando o benefício em R$ 253.67 (duzentos e cinquenta e três reais e

sessenta e sete centavos) a ser pago em cota única ao beneficiário.



SEROPREVI
lnstituto dê Píevidênria dos Servidores
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Registre-se, publ rque-se e cumpra-se.
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28 Seropédica
Quarta-feira, 30 de Novembro de 2022
AnoV-N'1.1ô9 BOS Bolstlm Ollclal

.Io túDhíDb .le SârotÉrtlca

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcn Dos SFRVtDoRES MUNtctpAts oE sERopÉ-
DICA- SERoPREVI. Estadô do Rio de Jan6iro, no uso de

suas aidbuiçô€s legais,

REÍIFICAR O 8ENÉFICIO DE APOSENTADORIÂ dê ViI.

ma dos Sanios Mendês Rib€iro, em alendimento ao De-

creto Municipâlno 19Or de 23/05/2022.

Art 3Ô O prêsentê aio concessóno ênl.aÍá em vigor na datâ

de sua publi.áção, produzndo sêus êÍêitos a entâr dê

o3t10t2016.

Aí 1" - CONCEDER o beneíício de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIôNAIS a

sêryidora VILMA DOS SANTOS MENOES RIBEIRO, mâ-

Íicuiâ no. 0012ô, Audante Geral, com tulcÍo no arl. 40, §
lo.ldâ CRFB/88 com redaçêo dâdâ pêla E.C. n.41/2003,
fixando o beneÍícío êm R$ 435 74 íouâtrccenios e tdnta e

.in@ reâis e sêle.ta e auatro centavosl.

Ad. 2" No oálculo de fxaÉo dos proventos Íoi considêrada

a rubÍicâ 'quinq'rênio" no peícent'râlde 10% (dez por cen-

to) êm alendimênlo a dêcisáo iudrcialproÍenda pelâ PrimêÉ

rc Câmarâ Cíveldo T.ibunãl dê Jusiiça do Estãdo do Rio

dê Janeto em sedê de Apelação nos autos do lüandado

dê SeguÉnF n'0002714-32.2016.8.19.0077. êm que íoi

declâíâdâ â nulidâde do alo administrclivo dê redução da

rubÍca _qurrqLénrc' pâra o percentual de 5"6 (crnco por

PORTARIA N'320/202

RESOLVE

RESOLVEI

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiÍelor-Presidenle

PORTARTÂ N" 321/2022

O OIREÍOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNctA Dos SERV|DoRES MUNtctpAls DE sERopÉ,
DICA- SEROPREVI, EsEdo do Rio d€ Janeiro, no uso de

suâs âtdbuições tegais.

RET|FtcAR o BENEFícto oE ApoSENTADoRtA de ci,
cêliâ Rosâ À,toreira, em atendimentoao OecÍeto Municipal

no 1W4 ée 23t0512o22.

servidora GICELIA ROSA MOREIRA, mâtrícula n'. 01666.

Aiudante G€ral, com tulcm no arl. 40, § 10, lll,'b'€ §§ 3.
e 17 da CRFA/88 com rêdâção dada pêlâ E.C ro 4í12003,
nxândô ô be.êÍcio em Rg 1a4.35 ícenro e onenrá ê ouatÍo
rêais e lrinta ê cinco entàvosl

^Ít. 
? No c.ílorlo de ÍxaÉo dos provenios Íoi consideÍada

a rubricâ quinquônio" no peÍcentualdê 10% (dâz por cêolo)

ern alendimênto â dêcisão judicial pÍoÍeídã peb Pnmeiía

CàmaÍâ Civêl do Tíibunâl de Jusliçá do Eslãdo do Rao de

Janêto em sed€ de Apelaçao nos autos do Mandado dê S+
guranF no 000271+32.201ô.8.19.0077, em qu€ foi decla-

Éda a nulidâde do alo adminislÍalivo de rêduçáô da rubíicâ
"quinquônio" para o percêntualdê 5% (cinc. por cenlô).

Ârl 3'O píesente aio concessório êntrará êm vigor.â dala
de sua publicâçáo, produzindo §€us eÍ€ilos a contar de

01t0912011

RegistÍe-sê, publiquê-se ê cumpÉ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPíes dente

PORTÂRIÁ N" 3222022

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI,
oÊNcIADoS SERVTDoRES MUNICTPAIS DE SERoPÉDI,

CÀ SEROPREVI, Esrado do Rio dê Janeiro, no uso d,s

suas atíiDuiçres legâis,

RESOLVE

RETIFICAR O BÊNEFICIO DÊ APOSENTADoRIA dê Ma-

noel Ramos. êm atêndimêniô áo Oêcreio Municipal no 1 904

de 2310512022.

An. 1ô - CONCEDER o benêÍicE de APOSENTÁOORIA VG
LUNTÁRIA POR IOADÉ COM PROVÊNIOS PROPORCIG

NAIS ao sêrvidor MANOEL RAMOS mâtrículâ no. 01749,

zelado. Escolãr..om íulcrc nô an.40, § 1o, lll, e § 3ô da

CRFB/88 dc ârl- 7'1, I ao ll, da Lsi Municipal nd 366/2009,

fixândoo b€nêÍlcio êm RS 771.3 ísellsnios ê senla e um

rcais e lrinta ê tês cenravosl.

AÍt. 20 No cáldlo de lxáÉo dos provenlos foi considêíada

a rubíica 'quinquénio" no percenlualdê 10% (doz por cento)
êm alêndimenlo a deosâo iudlcial proíenda pela PnÍnêiía

Câmara Civei do Íribunal de Justiça do Esrâdo do Rio de

Janeko €m sede de Apêlaçáo nos sutos do Mandado dê So-
guíança nõ 0A02714-32.2016-8.19.0077, êm que Íoi decla-

râdâ a nulidade do ãlo administralrvo d€ reduFo da rubri€3
-quinquênio' para o perc€nlualdê 5% (cinco poí cênto).

Alt 10 - CONCEOER o bêneíicío de APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

REÍrFrcAR o BENEFícro DE AposENTAooRrA de rerc,
zinhâ d€ Jêsus Rosa de Paula. em atendimênlo ao Decreto

Municipal no 1904 de 23/05/2022.

RegisA+se, publque'se e cumpra-se

O DIRÉTOR.PRESIOENÍE DO INSTITUTO DE PREVI,

oÊNc!A DoS SERvIDoRES MUNICIPAIS DE SERoPÊoI.
CA - SEROPREVI, Eslâdo do Rio dê JâneiÍo, no uso de

suas atíibuiçôês lêgais,

PORTARIA N'323/2022

Registre-se, publique-se ê cump.a-se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OireloÊPresidenle

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPresidentê

RÉÍrFrcaR o BENEFÍcro DEAposENTADoRrAde Emíria

Aves de Mourâ detuaújo. em atendimenlo ao Decrcto Mu-

nicipaln" 1904 dê 2305/2022-

Aí. 3" O preseote ato concessóíio ent€É em vigoí na dâta

dê suâ publicaÉo, pmduzindo sêus êfeilos a ôontar de

01t09t2a12.

Aí, 10 . CONCEOER O bENEiiCiO dE APOSENTADORIA

POR INVALIOEZ com PROVENÍOS PROPORCIONAIS a

sêrvidora EIúiLIAALVES DE MOURA DE ARAÚJO, mâtri
culâ no. 03022. P.oíessorâ Doc ll 22h e 30 min. com iulcrô

no ârt.40, § 1', l, e §§ 3'e 17 da CRFB/88 com redãÉo
dâdâ perâ E.C no 4tl2003 ê./c âÍt. 76 dâ Lêi Muniêipâl n.
366/2009, fxando o beneÍício em RS 332.53 (kezentos €

trinla e dois rcâis e cinouênta ê kês cênlâvosl.

AÍ1. 2Ô No cálcllo de nxaÉo dos pmvenlos Íoi coÃside€da

a rubíica 'quinquêflio' no pêrcenlualde 1Oo/. (dez poÍ c€nto)

em atendimenlo a decisão judicial proÍenda pela Primêirâ

Cámara CÍvel do Tribunal dê Justiçâ do Estado do Rio de

Janeirc em sede deApelaÉo nos autos do lúandado de Sê-

guânçÀ nõ 0002714-32.2016.8.19.0077, em que toi decla-

rádâ a nulidade do ato adminisirativo de reduçao da rubrica

'quinquénio' psrã o perc€ntual dê 5% (clnco por cenlo).

RESOLVE

RESOLVE

PORTARTA N.324/2022

O OIRETOR,PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.

DÊNctA Dos SERVtDoRES MUNtctpAts DE sERopÉot,
CA - SEROPRÊVI. Estado do Rio dê Jôn6rc, no uso de

suás atribuiçóes legais,

Regist.e-se. publiqu+sê ê cumpÍa'sê.

An. 3ô O píesente ato concessório sntrârá em viqor na dâta

de sua publicação, produzindo s€us êÍêitos a contâr de

01tM12022.


